
 
 

CONVÊNIO FEDERAL 

 

Concedente: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL  

 
Recebedor: Município de Delfinópolis - MG – CNPJ nº 17.894.064/0001-86  
Data Assinatura: 22/12/2023 
Número do Convênio:   945882/2023 – TRANSFEREGOV. 
Gestor responsável: Pedro Paulo Pinto 
Objeto:  Aquisição de Motoniveladora. 

Programa: 5300020230020 -Ação 00SX - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 

Grupo de Natureza de Despesa (GND): 4 
Valor: R$ 1.075.000,00 
Recursos da União: R$ 888.852,81 
Contrapartida:  R$ 186.147,19 
Banco e Conta Corrente: 104-Caixa Econômica Federal– Agência: 0107-4 
C/C: 5742127754 

 

O contrato de prestação de serviço ou fornecimento de bens está ou estará disponivel no 
site da transparência: 

Https://pmdelfinopolis.horusdm.com.br/pagina/contratos-estaticos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TRANSFEREGOV

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Nº / ANO DA PROPOSTA:
049213/2023

OBJETO:
Aquisição de Motoniveladora.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O município pretende trabalhar na recuperação e conservação das vias vicinais para livre acesso e escoação da produção do
município. Delfinópolis fica no Sudoeste do Estado de Minas Gerais, possui 8.300 habitantes, sendo aproximadamente 3.000
pessoas morando na zona rural e o restante da população na zona urbana com IDH-M = 0,740 com cerca de 900 produtores
rurais.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
Estradas vicinais com difíceis acessos causando transtornos na escoação dos produtos e locomoção da população. Nas épocas
de chuva o transtorna aumenta consideravelmente.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
O município de Delfinópolis possuí grande extensão de terras rurais em seu território, destaca-se como economia a agricultura e
o turismo, portanto a aquisição desse equipamento é de suma importância para o desenvolvimento do município, uma vez que a
aquisição de patrulha mecanizada vai melhorar a manutenção nas estradas para a sociedade e o escoamento da produção do
município.

O público alvo atingido diretamente pela execução do objeto deste convênio, seria aproximadamente 4.000 pessoas, o
município conta com 2 distritos, vales e pequenas aldeias. Nestes se encontram agricultores e pescadores, indiretamente, os
alunos da rede municipal e os turistas, uma vez que a região rural do município possui paisagens exóticas e cerca de 150
cachoeiras catalogadas. As principais culturas cultivadas são bananicultura, leite, soja e café.

PÚBLICO ALVO:

Facilitar o acesso para escoamento de produtos e locomoção no município.
RESULTADOS ESPERADOS:

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
53000

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
021.186.624-59 ADRIANA MELO ALVES

SGAN Quadra 906 Módulo F Bloco “A” Edifício Celso Furtado,  2º andar
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

70790-060

1 - DADOS DO CONCEDENTE

Página 1 de 6Relatório emitido em 28/01/2026 16:00:01



2 - DADOS DO PROPONENTE

17.894.064/0001-86

MUNICIPIO DE DELFINOPOLIS

DELFINÓPOLIS MG
4423

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

PRACA MANOEL LEITE LEMOS, 115
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

37910000
CIDADE: UF:

3535251522
CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
104 - CAIXA ECONOMICA 0107-4

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
339.621.116-20 SUELY ALVES FERREIRA LEITE LEMOS

AVENIDA PADRE IVO SOARES DE MATOS, 598 - CENTRO
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

37980000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

5742127754
CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 1.075.000,00

R$ 186.147,19

R$ 0,00

2025VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

Ano Valor

2023 R$ 888.852,81

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 186.147,19

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

27/12/2023

27/12/2025

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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6 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço: Praça Manoel Leite Lemos - 115

27/12/2023 27/12/2025

Aquisição de Motoniveladora

R$ 1.075.000,00

4423 - DELFINÓPOLISMG CEP:

UN 1.0

Valor Global:

37910-000

R$ 1.075.000,00

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Aquisição de Motoniveladora

R$ 1.075.000,00 27/12/2023 27/12/20251.0 UN

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2024Julho

R$ 888.852,81

META Nº: VALOR DA META:

                           Aquisição de Motoniveladora

R$ 888.852,811

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE DELFINOPOLIS

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2024Julho

R$ 186.147,19

META Nº: VALOR DA META:

                           Aquisição de Motoniveladora

R$ 186.147,191

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ R$ 1.075.000,00

Praça Manoel Leite Lemos -115

4421 - DELFIM MOREIRA

UN

MG37910-000

Motoniveladora nova (zero hora), fabricada no ano vigente (2023/2024), chassi articulado,
com as seguintes características: Motor com certificação tier III, diesel turbo alimentado,
de potência variável, com potência liquida mínima de 140hp, sistema elétrico minimo com
voltagem 24V, composto por duas baterias de 100Ah, com alternador de 90A. Transmissão
com conversor de torque dotado de sistema de bloqueio para operação como direct drive
(acoplado direto), mínimo de 06 marchas a frente e 03 a ré, proteção contra reversão brusca
de sentido, redução de marchas e sobre velocidade, Cabine fechada Rops / Faps com ar
condicionado, limpador de para brisa, acesso por ambos os lados, Pneus mínimo de 14x24-
12, lonas direção hidrostática com oscilação do eixo frontal mínima de 15° para cada lado,
circulo construido em uma só peça com giro 360*, Lamina com largura mínima de
3.650mm, altura mínima
620mm, profundidade de corte minima710 mm, controles de deslocamentos lateral e
angular, operados hidraulicamente, sela de mínimo 05 posições. Freio de serviço
multidisco em banho de óleo auto ajustável, freio secundário (de emergência) com
acumuladores de nitrogênio e freio de estacionamento independenus a disco, acoplado no
eixo de saída da transmissão. Sistema hidráulico sensível à carga, com válvulas de alívio e
retenção para todos os comandos Ripper traseiro, peso operacional mínimo
15.000 Kg, itens de série correspondente à marca / modelo e outras especificações
conforme normas vigentes da ABNT e INMETRO. Garantia total de no mínimo 01(um)
ano.

Recursos do Instrumento 449052

Aquisição de MotoniveladoraOBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449052 R$ 1.075.000,00 R$ 1.075.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 1.075.000,00TOTAL GERAL:
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

13 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
CCF12092023.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
CCF12092023_0001.pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:
Termo de Convênio nº 945882.PDF

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Esplamda dos Minísténos - Bloco E - Baírm Zona Cívioo Administrntiva - CEP 70067-901 - Bmsília - DF ~ www.mdr.gov.br

CONVÊNIO

TRANSFEREGOMBR CONVÊNIO NB 945882/2023

CONVÊNIO TRANSFEREGOMBR N9 945882I2023 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, E O (A) MUNICIPIO DE
DELFINOPOLISIMG COM A FINALIDADE DE AQUISIÇÃO DE
BEN5.

A UNIÃQ por íntermédio do Ministérío da Integração e do Desenvolvimento RegionaL ínscríto no
CNPJ/MF sob o n9 03.353.358/0001-96, com sede na Esplanada dos Ministérios, bloco E, 89 andan
BrasíííalDE CEP 70.067-901, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pela
Secretáría Nacional de Políticas de Desenvolvímento Regional e TerritoríaL ADRIANA MELO ALVE$,
brasíãeira, residente e domiciliada nesba Capita!, portadora do CPFIMF ng 021.186.624-59, nomeada pela
Portaria n9 1.351, de 27 de janeiro de 2023, publícada no DOU, de 30 de janeíro de 2023, Seção 2,

consoante deíegação de competência conferída pela Portaria n9 1.738, de 19 de maío de 2023, publícada
no DOU, de 22 de maío de 2023, Seção 1, e o (a) MUNECIPIO DE DELFINOPOLISIMG, ínscrito (a) no
CNPJ/MF sob 0 n9 17.894.064/0001-86, com sede no (a) PRACA MANOEL LEITE LEMOS, 115 - CENTRQ
Deffinopolis - MG. CEPr 37910~000, doravante denominado CONVENENTE, representado(a) pelo

(a) PREFEITA MUNICIPAL, SUELY ALVES FERREIRA LEMO$, brasileíro(a), portadoría) do CPFlMF n9

339.621.116-20, residente e domíciliado(a) no Munícípio, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO,
com a finalidade de aquísíção de bens, regístrado no Transferegov.br, regendo~se pelo disposto na Lei

Complementar n9 101, de 4 de maio de 2000, na Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, no que couber, na
Lei de Díretrizes Orçamentárías do corrente exercícío, no Decreto Federaf n9 93.872, de 23 de dezembro
de 1986, no Decreto Federal n9 11.351, de 16 de maío de 2023, regulamentado pela Portaría Conjunta
MGl/MF/CGU n9 33, de 30 de agosto de 2023, consoante o Processo Admínístrativo
n9 59000.015071/2023-54, e mediante as cláusulas e condíções seguíntesz

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 presente Convênio tem por objeto ”Aquisição de Motoniveladora.”, conforme detalhado no Plano de
Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

lntegram este Termo de Convênío, independentemente de transcríçâq o Plano de Trabalho e o Termo de
Referêncía propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no Transferegoubn bem como toda
documentação técnica que deles resultem, cuíos termos os partícípes acatam íntegralmente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de
Trabalho, desde que sejam subrnetídos e aprovados previamente pela autorídade competente do
CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.
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CLÁUSULA TERCElRA - DA CON DIÇÃO SUSPENSIVA

A eficácía do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE dos seguintes

documentos a serem apresentados tempesüvamente pelo CONVENENTEz

I
- Termo de Referência, nos termos do art.10, XXV, clc com o art. 24, inc. |l,

"a", da Portaria Conjunta

MGVMFICGU n9 33, de 2023;

Il
- Plano de sustentabilidade do equipamento a ser adquirido.

Subcláusula primeira. O CONVENENTE deverá apresentar os documentos referidos no caput desta

cláusula, antes da Iiberação da primeira parcela dos recursos, até o dia 22/09/2024.

Subcláusula segunda. Os documentos referidos no caput serão apreciados pelo CONCEDENTE e, se

aceitos, ensejarão a adequação do P|ano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula terceira. Constatados vicios sanáveis nos documentos apresentados, o CONCEDENTE

comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento no prazo determinado pelo

CONCEDENTE.

Subcláusula quarta. Caso os documentos índicados no caput desta cláusuia não sejam entregues ou

recebam parecer contrário à sua aceitação, proceder~se-á à extinção do convênío.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuizo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes:

i
- DO CONCEDENTE:

a) realizar no Transferegoubr os atos e os procedímentos relativos à formalizaçãq alteraçãq execução,

acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de

Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no

sístema;

b) verificar a realização do processo licitatório ou da cotação prévia;

c) transferk ao CONVENENTE os recursos fínanceiros prevístos para a execução deste Convênio, de

acordo com o cronograma de desemboiso, na forma estabelecida no art. 68 da Portaría Conjunta

MGl/MF/CGU n9 33, de 2023;

d) acompanhar, avalíar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste

Convêniq bem como verifícar a regular aplicação das parcelas de recursos;

e) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de altemção do Convênio e do seu Plano de Trabaihq

observados os regramentos Iegais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do

objeto;

f) reorientar ações e decidír quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na

execução do instrumento;

g) dispor de estrutura ffsíca e equipe técnica adequadas para analísar as peças técnicas e documentais,

acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a conformídade financeira e a análise da

prestação de contas finah

h) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e

atividacles;

¡) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identifícação dos responsáveis,

quantificação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;

j)
ínstaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo

com a iegislação específica ao caso;
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k) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resuítados da execução física e

financeíra, bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado;

I) aprovar ou rejeitar a prestação de contas finat;

rn) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má

aplícação dos recursos públícos transferídos; e

n) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sítío oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede,

em local de fácíl vísibílidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a fínalídade, os

valores e as datas de Iiberação, o detalhamento da aplícação dos recursos e as contratações realizadas

para a execução do objeto pactuado, na forma do art. 43 da Portaria Conjunta MGIIMF/CGU n9 33, de

2023,

Subcláusula primeíra. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a

evítar sua descontinuídade.

ll
-- DO CONVENENTEz

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência

aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medídas necessárías à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos recebidos por íntermédío do Convénío exclusívamente para pagamento de

despesas constantes do plano de trabalho ou para apiicação financeira;

c) defínír, por metas e etapas, a forma de execução do objeto;

d) asseguran na sua íntegralídade, a qualídade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

serviços estabelecídos nos instrumentos, em conformídade com as normas brasileiras e os normativos

dos programas, ações e atívidades;

e) garantir a exístência de infraestrutura, utilídades, pessoal e âícenças necessários à instalação e

dísponibilização dos equipamentos adquíridos;

fl apresentar documentos de titularidade dominia| da área de intervenção, Iicenças e aprovações de

projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipaL estadual,

distrital ou federal, bem como concessionárías de serviços públicos, quando couber, nos termos da

legíslação aplicável;

g) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito,

na forma definida neste instrumento, observadas as vedações reiativas à execução das despesas;

h) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,

aberta em instituição financeira oficíaL inclusive os resultantes de eventual aplicação financeíra, bem

assim aqueles oferecídos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e,

exclusivamente, no cumprímento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento

relatívas à execução das despesas;

¡) proceder ao depósíto da contrapartída pactuada neste instrumento, na conta bancária específíca

vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso do PIano de Trabalho;

j) realizar no Transferegoubr os atos e os procedimentos relatívos à celebração, execução,

acompanhamento, prestação de contas do Convênio, e informações acerca da TCE, quando couben

incluíndo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n9

33, de 2023, mantendo-o atualizado, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam

ser realizados no sistema;

k) selecionar as áreas de íntervenção e os benefíciários finais em conformídade com as diretrizes

estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de

vulnerabilídade econômíca e socíal, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;
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l) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do

Convênio, bem como na manutenção do patrirnõnio gerado por estes investimentos;

m) reaiizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a

legislação vigente e assegurandoz

í) a correção dos procedimentos legais;

ii) a suñciêncía do projeto básico ou dotermo de referência;

íii) a suñcíência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de

Bonificação e Despesas lndiretas - BDl utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua

composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e

¡v) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públícas - PNCP, conforme prevísto na Lei ng

14.133, de 19 de abril de 2021, CIC o art. 51 da Portaría Conjunta MGIlMFlCGU n9 33, de 2023;

n) prever, no edítal de lícitação e no CTEE que a responsabilidade pela qualídade dos materiais e servíços

executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de

readequações, sempre que detectadas ímpropriedades que possam comprometer a consecução do

objeto ajustado;

o) inserir cláusula no CTEF destinado à execução do ínstrumento, para que a empresa contratada permita

o Iivre acesso dos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem

como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das

empresas contratadas;

p) exercer, na qualidade de contratante, a físcalízação sobre o contrato admínistrativo de execução ou

fornecimento - CTEF;

q) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE, ou registro no

Transferegov.br que a substítua, atestando o atendímento às disposições Iegais aplícáveis ao

procedimento |icítatório, observado o disposto no ¡nciso IV, do art. 62 da Portaria Conjunta MGIIMFlCGU

n9 33, de 2023;

r) registrar no Transferegoubr o extrato do edital de |icitação, o preço estimado pela adminístração

púbiica para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada lícitante com a sua

respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus

respectivos aditivos, as ordens de servíços ou autorizações de forneclmento;

s) registrar adiciona1mente no Transferegoubc nos casos de ínexígibilídade e dispensa de licítação, os

pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requísitos exigidos na legislação

pertinente¡

t) executar e físcalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos;

u) utilizar os aplícativos disponihilizados pelo órgão central do Transferegoubn pa ra registro da execução

físíca do objeto e quando da realização das ativídades de fiscalização;

v) rea|izar vísitas regulares nos empreendímentos, e apresentar os relatórios referentes às visítas

realízadas quando solicítado;

w) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto;

x) inc|u¡r, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao presente

instrumento;

y) manter os documentos relacíonados ao instrumento pelo prazo de 5 (c¡nco) anos, contados da data de

aprovação da prestação de contas final;

z) manter atualízada a escrituração contábil especifíca dos atos e fatos reiativos à execução deste

Convênio, para ñns de fiscalizaçãq acompanhamento e avalíação dos resultados obtídos;

aa) facilítar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visítas ín

|oco e fornecendo, sempre que sotícítado, as ínformações e os documentos relacionados com a execução
'
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do objeto deste Convênio, especíalmente no que se refere ao exame da documentação relativa à Iicítação

realizada e aos contratos ceíebrados;

bb) permítir o Iivre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle ínterno e externo da

Uníão, a qualquer tempo e Iugar, aos processos, documentos e ínformações referentes a este Convênío,

bem como aos Iocais de execução do respectivo objeto;

cc) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meío deste Convêniq no prazo e forma

estabelecídos neste instrumento;

dd) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos

deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não

apresentação no prazo estipulado na respectíva noüñcação, ao mesmo tratarnento díspensado às

despesas comprovadas com documentos inídôneos ou ímpugnados, nos termos estipuiados neste Termo
de Convênio;

ee) assegurar e destacan obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,

promocional ou não, relacíonada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convénio e,

obedecído o modeIo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas

placas, paínéis e outdoors de identifícação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos

deste Convênio, consoante o dísposto em norma do órgão público responsáveL

ff) operar, manter e conservar adequadamente o patrímônío públíco gerado pelos ínvestimentos

decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades

sociais às quais se destína;

gg) fornecer ao CONCEDENTE, a quatquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para

víabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

hh) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à

movímentação financeira da conta bancáría específica vínculada ao presente Convênío, não estando

sujeita ao sigílo bancário perante a União e respectivos órgãos de contro|e;

ií) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecímento de qualquer irregularidade ou íiegalidade,

e, havendo fundada suspeita de críme ou de improbidade admínistratíva, cíentificar a Advocacia-Geraí da

União, o Mínistérío Públíco Federal e o respectivo Ministérío Público Estadual;

jj) instaurar processo administrativo apuratório, ínclusive processo administrativo discíplinan quando

constatado o desvío ou malversação de recursos públicos, irregularídade na execução do contrato ou

gestão financeira do convênio, comunícando taI fato ao CONCEDENTE;

kk) indícar o sisterna Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicídade, para

o recebimento de manifestações dos cidadãos relacíonadas ao instrumento, possibilitando o regístro de

sugestões, elogíos, soÍicítações, reclamações e denúncias;

l|) dísponíbílízan em seu sítio ofícial na ínternet ou, na sua falta, em sua sede, em Iocal de fácii

visibilídade, consulta ao extrato do ínstrumento ou outro instrumento utílizado, contendo, peio menos, o

objeto, a fínalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem

como as contratações realízadas para a execução do objeto pactuado; e

mm) obedecer às regras e diretrízes de acessibilidade na execução do objeto do instrumento, ern

conformídade c0m as Ieis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéría.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vígêncía de 730 dias, contados a partir da publicação do respectívo extrato

no Díário Ofícial da União, podendo ser prorrogada, por solicítação do CONVENENTE devídamente

fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula primeira. A prorrogação, além dos prazos estípulados no art. 35, ínciso VH, da Portaria

Conjunta MGIIMF/CGU n9 33, de 2023, somente será admltida nas hípóteses de que trata art. 35, §49, da
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mesma Portaría, e desde que o novo prazo estabe|ecido seja compatível com o periodo em que houve o

atraso e víáve| para a conclusão do objeto pactuada

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de Convên¡o, antes

de seu término, quando der causa ao atraso na líberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato

período do atraso verificado, nos termos do art. 34, XX|V, da Portaria Conjunta MGIIMFICGU n9 33, de

2023.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em RS

1.155.000,00 (um milhão, cento e cinquenta e cinco míl reais), serão alocados de acordo com o

cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação

orçamentáriaz

1
- R$ 955.000,00 (novecentos e cinquenta e cínco mil reais), relatiws ao presente exercício, correrão à

conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE autorizado peIa Lei n9 14.535, de 17 de janeiro

de 2023, pubiicada no DOU n9 12-A, de 17 de janeiro de 2023, UG 530023, assegurados pela Nota de

Empenho n9 2023NE000365, Vinculada ao Programa de Trabtho n9 20.608.2217.00SX.0001, PTRES

224678, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 100, Natureza da

Despesa 444042;

Il
- R$ 200.000,00 (duzentos mil reaís), relatívos à contrapartida do CONVENENTE, consígnados na Lei

Orçamentaría do MUNICIPIO DE DELFINOPDLISIMG.

Subciáusula primeíra. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantítativo das

metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzído até a etapa que não prejudíque a

funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE

Subcláusula segundEL O CONCEDENTE deverá cancelar os empenhos das propostas que não tiveram os

instrumentos celebrados até o final do exercício financeiro, independentemente do indicador de

resultado primário a que se refere a nota de empenho.

Subcláusula terceira. Após o cancelamento dos documentos orçamentários, as propostas serão

rejeitadas no Tmnsferegombn devendo constar justíficativa expressa acerca dos motívos da rejeição.

Subcláusula quarta. O CONVENENTE obríga~se a incluir em seu orçamento anual, dotação orçamentáría

referente aos recursos relatívos ao instrumento pactuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTlDA

Compete ao CONVENENTE integralízar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformídade com

os prazos estabe|ecídos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósíto(s) na

conta bancária específíca do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, ínteiras ou parte, a

critério do CONVENENTE.

Subcláusula primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de

dlretrizes orçamentárias vígente à época da celebração do Convênio.

Subcláusula segunda. As receítas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não

poderão ser computadas como contrapartida.

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está

devídamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do ínstrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos fínanceíros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão

deposItados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do

CONVENENTE exclusivamente em instituíção finanfçeira oficiaL
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Subcláusula prímeira. A conta corrente específíca será nomeada fazendo-5e menção ao instrumento
pactuado e deverá ser regístrada com o número de ínscríção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídíca ›

CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE.

Subcláusula segunda. A líberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso prevista no
instrumento, e quando envolver aquísição de equipamentos, a execução de custeio ou servíços comuns,
estará condicíonada à conciusão da análíse técnica e à verifícação e aceíte da realização do processo
Iícitatório pelo CONCEDENTE

Subcláusula terceira. A Iíberação parcela úníca ficará condícionada a(o):

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e

b) conclusão da análise técníca e aceíte do processo Iicitatórío pelo CONCEDENTE

Subcláusula quarta. Os recursos ñnanceiros, enquanto não utilizados, serão aplícados conforme disposto
no art. 75 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n9 33, de 2023.

Subcláusula quinta. Exceto no caso de Iiberação em parcela única. a Iiberação das demais parcelas fícará
condicíonada, em regra, à execução de no mínímo 70% (setenta por cento) das parcelas Iíberadas
anteriormente.

Subcláusula sexta. Após a comprovação da homologação do processo fícitatório pelo CONVENENTE, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecído no
referído processo licitatória

Subcláusula sétima. Na hipótese de inexistêncía de execução financeíra após 365 (trezentos e sessenta e
cínco) dias contados da Iíberação da parcela pelo CONCEDENTE ou do úitãmo pagamento realízado pelo
CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá proceder de acordo com os §§ 79 ao 99 do art. 68 da Portaría
Conjunta MGllMF/CGU n9 33, de 30 de agosto de 2023.

Subcláusula oitava. A movimentação fínanceíra na conta corrente específíca do ínstrumento deverá
ocorrer no Transferegoubn por meio da funcíonalidade ordem de pagamento de parcerías - OPR nos
termos do art. 76 da Portaría Conjunta MGIlMFlCGU n9 33, de 2023.

Subcláusula nona. Os recursos serão Iíberados de acordo com a dísponibílídade orçamentária e
fínanceíra do Governo FederaL em conformídade com o número de parcelas e prazos estabelecídos no
cronograma de desemboiso constante no Plano de Trabalho aprovado no Transferegoubn que guardará
consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula décíma. Para recebámento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

l
- comprovar o aporte da contrapartída pactuada, que deverá ser deposítada na conta bancáría

específíca em conformidade com os prazos estabelecídos no cronograma de desembolso do Plano de
Trabalho, podendo haver antecípação de parcelas, inteiras ou parte, a critérío do CONVENENTE; e

ll
- estar em sítuação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%

(setenta por cento) das parcelas liberadas anteríormente, quando não se tratar de líberação em parcela

única.

Subcláusula décíma prímeira. A Iíberação dos recursos dependerá da dísponibilidade fínanceíra do
CONCEDENTE e obedecerá a previsão estabelecída no cronograma de desembolso, observadas as

condíções do art. 68 da Portaría Conjunta MGl/MF/CGU n9 33, de 2023.

Subcláusula décima segunda. Os recursos deste Convênio serão automatícamente aplicados em
cadernetas de poupança, fundo de aplícação fínanceíra de curto prazo ou opemção de mercado aberto
lastreada em títulos da dívída públíca, enquanto não empregados na sua fínaiídade

Subcláusula décíma terceíra. Quando da conclusão, denúncia, rescísão ou extinção do instrumento, os

rendímentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,
observada a proporcíonalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos
para ampliação ou acréscímo de metas ao plano de trabalho pactuado, salvo as hipóteses do § 49 do art.

75 da Portaria Conjunta MGllMFlCGU n9 33, de 2023.
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SubcIáusula décima quarta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente ísenta da

cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula décima quinta. 0 CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solícite junto à

instituição financeira albergante da conta corrente específicaz

I
- a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, hem como os seus rendimentos, para a

conta única da União, caso os recursos não sejam utílízados no objeto da transferêncía pelo prazo de 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos

termos da Subciáusula Sétima;

H - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devoiução dos recursos, no prazo

prevísto no §19 do arL 95 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n9 33, de 2023.

Subcláusula décíma sexta. 0 CONCEDENTE deverá solícitan no caso da Subcláusuia décíma quinta, junto

à instituição financeira albergante da conta corrente especlfica, a transferência dos recursos financeiros

por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da Uníão.

Subcláusula décima sétima. No caso de para|ísação da execução pelo prazo dísposto na Subcláusula

sétíma, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e

oitenta) dias e suspensa a Iiberação de novos recursos para o CONVENENTE no âmbito do mesmo órgão

ou entídade CONCEDENTE.

Subctáusula décima oitava. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que

antecedem o pleito eleitoraL nos termos da alínea ”a” do incíso Vl do art. 73 da Lei n9 9.504, de 1997,

ressalvadas as exceções previstas em leí.

Subcláusula décima nona. O sigilo bancárío dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será

oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula vigésima. Os recursos deverão ser mantídos na conta corrente específíca do instrumento e

somente poderão ser utílízados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para

aplicação financeíra, nas hípóteses prevístas em Iei, no Decreto n9 11.531, de 2023, ou na Portaria

Conjunta MGVMFICGU n9 33, de 2023.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas

pactuadas e a IegisIação aplícáveL

Subcláusula primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescísão do ajuste:

l
- utilizar, ainda que em caráter emergencíaL os recursos em ñnaiidade diversa da estabelecida neste

lnstrumento;

II
- realízar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

lll
~ alterar o objeto do convênio, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão

de meta ou etapa, sem prejuizo da fruição ou funcíonalidade do objeto, desde que as afterações tenham

sído prevíamente aprovadas pelo CONCEDENTE;

lV - efetuar pagamento em data posterior à vígência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa

tenha ocorrido dumnte a vigência deste instrumento;

V - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de

pessoal de órgão ou entídade pública da administração direta ou indíreta, ínclusive por servíços de

consultoría ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em Ieis federaís específicas e na Lei de

Diretrizes 0rçamentárías;

VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inc|usíve referentes a

pagamentos ou recolhímentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se

decorrentes de atraso na transferêncía de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para

pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplícados no mercado;



VII - reaiízar despesas a título de taxa de administração, de gerêncía ou similar;

VIII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, ínformativo ou de orientação social,

da qual não constem nomes, símbolos ou ímagens que caracterizem promoção pessoal e desde que

previstas no Plano de Trabalho.

IX - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entídades

congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

X - transferír recursos Iiberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao

presente Convênío;

Xl - celebrar contrato, convênío ou outro tipo de parceria com entidades ímpedídas de receber recursos

federai$;

XII - pagan a qualquer t:'tu|o, a empresas privadas que tenham em seu quadro socíetário servidor público

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de socíedade de economía mista, do órgão ceíebrante,

por serviços prestados, incíusive consuítoría, assistência técníca ou assemelhados, salvo nas eventuais

hipóteses previstas em Ieis específícas federais e na Lei de Díretrízes Orçamentárias;

XIII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo quando houver previsão

expressa no plano de trabalho aprovado e não confígurar descentralização total da execução; e

XIV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscímo de metas ao plano de

trabalho pactuado, sem justificatíva do convenente e autorízação do CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos deposítados na conta específica

deste Convênio serão realízados ou registrados no Transferegoubr e os respectivos pagamentos serão

efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e

prestadores de serviço, facultada a dispensa cleste procedimento nos seguíntes casos, em que o crédito

poderá ser reatizado em conta corrente de títularídade do próprio CONVENENTE, mediante sua

justifícatíva e autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado no Tmnsferegoubr o beneficiário

final da despesa:

I
- questões operacionais que ímpeçam o pagamento por meío da emissão de OPP, excetuando-se falhas

de planejamento;

Il
- na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

Ill
~ no ressarcímento ao CONVENENTE por pagamentos realízados às próprias custas decorrentes de

atrasos na Iiberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartída pactuada.

Subcláusula terceíra. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no

Transferegoubn no mínímo, as seguintes ínformaçõesz

I
- o nome e CNPJ ou CPF do fornecedon quando for o caso¡

||
- o contrato a que se refere o pagamento realízadq e

|ll
- ínformações das notas fiscais ou documentos contá beis.

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a ídentifícação pela instítuíção

fínanceira depositáría, poderá ser realízado pagamento à pessoa física que não possua conta bancáría,

restríto ao |imíte indivídual de RS 1.800,00 (mi| e oítocentos reais) por beneficiário, |evando-se em conta

toda a duração do ínstrumento.

Subcláusula quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação

específíca, o desbloqueío de parcela para pagamento da respectíva despesa far-se-á na forma do art. 38

do Decreto n9 93.872, de 1986, e do art. 79, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9 33, de 2023,

observadas as seguintes condições:

I

- esteja caracterizada a necessídade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de

material ou equipamento especíaL fora da línha de produção usual, e com especifícação singular

destinada a empreendímento específíco;
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II
- o pagamento antecípado das parcelas tenha sido prevísto no edital de licitação e no CTEF dos

materiais ou equípamentos¡ e

I1| - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta ñança bancáría emítida por banco ou

ínstituição ñnanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasí|, ou as demais

modalidades de garantía previstas no art. 96, § 19, da Lei n9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO DE Taacsmos

O CONVENENTE deverá observan quando da contratação de terceiros com recursos da Uníão vinculados

à execução do objeto deste Convênío, as disposições contidas na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, na

Lei nE 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n9 14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias

Federal, no Decreto n9 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n9 10.024, de 20 de setembro de

2019, no Decreto n9 11.531, de 16 de maío de 2023, na Portaría Conjunta MGIIMFICGU n9 33, de 2023 e

das demais Ieis e normatívos vigentes que tratarem da matéría.

Subcláusula prlmeira. Nos casos em que empresa públíca, sociedade de economia mista ou suas

subsidiárias participem como convenente ou unídade executora, deverão ser ohservadas as disposições

cla Lei n9 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda. Os editais de Iicitação para consecução do objeto conveníado serão pubiícados

pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênío, devendo a publicação do extrato dos edítais

observar as dísposições da 1egíslação específica aplicável ao respectivo processo |icitatórío, obedecido, o

dísposto no art. 12, íncíso Xlll e art. 53 da Portaría Conjunta MGl/MF/CGU n9 33, de 2023.

Subcláusula terceira. 0 prazo para inícío do procedímento licitatórío será de até 60 (sessenta dias),

contados da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de

referêncía ou da emissão do laudo de anáiise técníca, e poderá ser prorrogado, desde que motivaclo pelo

CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE, permitida o início da contagem do prazo a que se refere esta

subcláusula a partír da apresentação de declaração do CONVENENTE informando a abertura do processo

lícitatório desde que observados os requisítos do art. 52, §29, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9 33,

de 2023.

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equípamentos ou a

execução de custeio, servíços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas

em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admítidos pelo CONCEDENTE, poderão ser

aceítos, desde que observadas as condicíonantes previstas no art. 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU

n.9 33, de 2023:

a) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao

ínícío da vigência do instrumento;

b) Iicitação realizada antes da assinatura do instrumento,' e

c) contrato celebrado em data anterior ao inicio da vigência do instrumento.

Subciáusula quínta. Nos casos de que trata a Subcláusula Quarta, somente serão aceitas as despesas qUe

ocorrerem durante o período de vígência do instrurnento de transferência voluntária e a Iíberação dos

recursos está condícíonada à conclusão da anátise técnica e ao aceíte do processo licitatórío pelo

CONCEDENTE.

5ubcláusula sexta. Havendo registro de preços vigente gerencíado pelo Poder Executivo Federal, o

CONCEDENTE poderá exigír do CONVENENTE a adesão à respectiva ata, nos termos do art. 86, § 69, da

Lei n9 14.133, de 2021, observados os requisitos do art. 57 da Portaria Conjunta MGIlMFlCGU nQ 33,

2023.

Subcláusula sétima. As competêncías do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos 11 e 12

da Portaría Conjunta MGI/MF/CGU n9 33, de 2023. também deverão ser observadas quando da

contratação com terceiros.
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Subcláusula oítava. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federaís transferidos mediante o

presente Convênio, a participação em licítação ou a contmtação de empresas que constemz

I
- no cadastro de empresas ínidôneas do Tribunal de Contas da União, do Mínístério da Transparência,

Fiscalízação e Controladoria-Geral da Uníão;

ll
- no Sístema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como ímpedídas ou suspensas; ou

llI - no Cadastro Nacional de Condenações Cívis por Ato de Improbidade Admínistrativa e lnelegibílidade,

supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula nona. 0 CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparêncía na

internet antes de solícitar a prestação do servíço ou a entrega do bem.

Subcláusula décíma. Nos casos em que a execução do objeto do Convênío, conforme prevísto no plano

de trabalho, envolver parcería do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade lucratíva,

deverá ser observado o dísposto nos artigos art. 45 da Portaria Conjunta MGiIMHCGU n9 33, de 2023, e

na Iegislação específíca que rege a parceria.

Subcláusula décima primeira. No caso de termo de colaboraçãq termo de fomento ou acordo de

cooperação com Organizações da Sociedade Cívil (OSC), deverão ser observadas a Leí nQ 13.019, de 31 de

julho de 2014, o Decreto n9 8.726, de 27 de abríl de 2016, e as normas estaduaís, distritais ou munícípais

aplícáveís.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta de qualquer das partes.

Subcláusula primeira A proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentada ao

CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) días antes do térmíno de sua vígêncía.

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicítadas alterações em prazo ínferior, desde que

sejam motivadas e em benefícío da execução do objeto.

Subcláusula terceira. A análíse da solícitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE,

observados os regramentos Iegais e a tempestivídade, de forma que não haja prejuizo à execução do

objeto.

Subcláusula quarta. Nos eventuaís ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o

CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto,

cuja justíficativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de

Trabalho.

Subcláusula quinta. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos

ajustes no Plano de Trabaího, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular

execução das metas, etapas e fasesjá pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO

lncumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da

conformidade física e ñnanceira durante a execução do Convênío, além da avalíação da execução físíca e

dos resultados, na forma da Portaría Conjunta MGI/MF/CGU n9 33, de 2023, de forma a garantir a

regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabílidade pela

execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrêncía de fato relevante, de modo a evitar sua

descontínuídade, respondendo o CONVENENTE ern todo caso, pelos danos causados a terceiros,

decorrentes de cuipa ou dolo na execução do instrumenta

Subcláusula segunda. No prazo máximo de 15 (quínze) días contados da assinatura do presente

instrumento, o CONCEDENTE deverá desígnar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo
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seu acompanhamento.

Subcláusula terceira. No prazo máximo 10 (dez) dias, contados após a designação de que trata a

Subciáusula segunda, o CONCEDENTE deverá registrar no Transferegoubn os servidores ou empregados

responsáveis pelo acompanhamento.

Subcláusuka quarta. O CONCEDENTE deverá realízar o acompanhamento e a conformidade financeira por

meio dos documentos e ínformações inseridos no Transferegov.br, verificandoz

l
- a comprovação da boa e regular aplícação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

H - os pagamentos realizados pelo CONVENENTE;

Ill
- a regularidade das ínformações registradas pelo CONVENENTE no Transferegoubc

IV - o cumprímento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por meio da verifícação

da compatíbilídade entre o pactuado e o efetivamente executadm e

V - as |iberações de recursos da União e os aportes de contrapartida, conforme cronogra ma pactuado.

Subcláusula quinta. No exercício da ativídade de acompanhamento da execução do objeto, o

CONCEDENTE poderá:

l
- valer-se do apoío técníco de terceiros;

Il
- delegar competência ou firmar parcerías com outros órgãos ou entidades que se sítuem próxímos ao

local de aplícação dos recursos, com tai finalídade;

II|
- reorientar ações e decidír quanto à aceítação de justifícativas sobre ímpropríedades identíficadas na

execução do instrumento;

iV ~ programar vísítas ao Iocal da execução, quando identífícada a necessidade, observado o disposto no

art. 86 da Portaría Conjunta MGI/MF/CGU n9 33, de 2023.

v - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplícáveL

Subcláusula sexta. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento

não poderão ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle ínterno e externo

da União, bem como ao eventual apoiador técnico.

Subcláusula sétima. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à

atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle ínterno e externo do Poder Executívo Federal, no

desempenho de suas funções instítucionaís relativas ao acompanhamento e ñscalização dos recursos

federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civíl e penal.

Subcláusula oitava. Quaisquer pendências de ordem técnica, juridica, ambiental ou institucional

verificados pelo CONCEDENTE deverão ser ínformados ao CONVENENTE, por meio do Transferegov.br,

para saneamento ou apresentação de informações e esclarecímentos, na forma do art. 87 da Portaria

Conjunta MGIlMFlCGU n9 33, de 2023.

Subcláusula nona. A utilização dos recursos em desconformídade cam o pactuado no instrumento

ensejará obrígação do CONVENENTE devolvê-los devídamente atualizados, conforme exígido para a

quítação de débitos para com a Fazenda NacionaL com base na variação da Taxa Referencial do Sístema

Especial de Liquídação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior

ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da

devolução dos recursos à conta única do Tesouro NacionaL

Subdáusula décíma. Nos casos de identifícação de irreguiaridade no procedimento |icitatório ou na

execução contratuaL CONCEDENTE e CONVENENTE observarão o disposto no art. 89 da Portaría Conjunta

MGIIMFlCGU nQ 33, de 2023.

Subcláusula décima prímeiraL Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferêncía de recursos são

responsáveí5, para todos os efeitos, pelos atos que praricarem no acompanhamento e fiscalização da

execução deste instrumento, não cabendo a responsabilízação do CONCEDENTE por inconformidacles ou

irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão
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de responsabílidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênío.

Subcláusula décíma segunda. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer

írregularidade da qual tenha tomado conhecímento e, havendo fundacla suspeita da prátíca de crime ou

de ato de ímprobidade administrativa, cientificará a Advocacía-Geral da Uníão, os Ministérios Públicos

Federal e Estadual e a Controladoría-Gera| da União, nos termos do art. 90 da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n9 33, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de físcalízaçãq a qual consiste na atívidade administratíva,

prevista nas iegislações específicas de Iicitação e contratos, que deve ser realízada de modo sístemátíco

pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a ñnalídade de veríñcar o cumprímento das disposições

contratuais, técnicas e admínistrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusula única. O CONVENENTE designará e registrará no Transferegov.br representante para o

acompanhamento da execução deste Convêniq o qual anotará em registro próprío todas as ocorrências

relacíonadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das faihas

observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

0 CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu

representante Iegal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Convênio.

Subcláusula primeíra. Compete ao prefeíto e ao governador sucessor prestar contas dos recursos

proveníentes deste Convênia celebrado por seus antecessores.

Suhctáusula segunda. Na impossíbílidade de atender ao disposto na Subcláusula primeira, deverá ser

apresentada, ao CONCEDENTE. justificativa que demonstre o impedimento de prestar contas e as

medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

Subcláusula terceíra. Quando a ímpossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do

antecesson o novo prefeíto ou governador comunicará o CONCEDENTE e solícítará instauração de TCE,

prestando todas as informações e documentos necessários.

Subcláusula quarta. Os documentos que contenham as justificatívas e medidas adotadas se¡ão inseridos

no Transferegou br.

Subcláusula quinta Nos casos de que tratam as Su bcláusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE,

ao ser comunicado das medidas adotadas e após avaiiaçãq suspenderá de imedíato o registro da

inadímplêncía efetuado em decorrência da omíssão de prestar contas.

Subciáusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegoubn

íniciando-se concomítantemente com a Iíberação da prímeira parcela dos recursos financeíros do

Convênio.

Subcláusula sétima. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de

até 60 (sessenta) dias, contadosz

I

~ do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro;

ll
- da denúncia; ou

|II
- da rescísão.

Subcláusula oítava. Quando o CONVENENTE não envíar a prestação de contas no prazo de que trata a

Subcláusula sétíma, o CONCEDENTE o notifícará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cínco)

dias para sua apresentação.
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Subciáusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a Subcláusula oitava, o

CONCEDENTE deveráz

|
- registrar a inadimplêncía do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão no dever de prestar contas

dos recursos recebidos; e

H - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias. contados do

recebimento da notiñcação, proceda a devolução dos recursos repassados pela União, incluidos os

provenientes de aplicações ñnanceíras, corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula décima

segunda.

Subcláusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o ínciso ll da

Subcláusuia nona, o CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes,

observado o disposto na Subciáusula segunda da Ciáusula Décima Quínta, e para a imediata instauração

da TCE.

Subciáusula décima primeira A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a

verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendo

compostos por:

l
- documentos inseridos e ínformações registradas no Transferegoubr;

ll
- Relatório de Cumprimento do Objeto;

lIl - declaração de realízação dos objetivos a que se propunha o ínstrumento;

IV - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;

V - apresentação da Iicença ambiental de operação, ou sua solicitação ao órgão ambiental competente,

quando necessário; e

VI ~ termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a manter os documentos

relacionados ao instrumento, nos termos da alinea "x” do inciso lí da Cláusula Quarta.

Subcláusula décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios

necessários para a avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado.

Subcláusula décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo

CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registrar o recebimento da prestação de contas no

Transferegov,br, para fins de sensibílização nas contas contábeis do instrumento.

Subcláusula décima quarta. O prazo para análíse da prestação de contas fínal e manifestação conclusiva

pelo CONCEDENTE será dez

l
- 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no máximo por igual

periodo, desde que devidamente justifícadm ou

H - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável no máximo por ígual

periodo, desde que devidamente justificado.

Subcláusula décima quínta. A contagem do prazo de que trata o inciso i da Subcláusula décima quarta

terá inícío a partir da data de atribuição da nota de rísco ao instrumento no Transferegombn

Subcláusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso |I da Subcláusula décima quarta

dar-se-á a partír do envío da prestação de contas no Transferegov.br, e será suspensa quando houver a

solícitação de complementação, sendo retomada quando do envío dos documentos ou informações

complementares.

Subcláusula décima sétima Constatadas impropriedades ou índícios de irregu|arídade, o CONCEDENTE

estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o CONVENENTE saneie as

impropriedades ou apresente justificativas.

Subcláusula décima oítava. 0 CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as impropriedades ou

indicíos de irregularidade não sejam sanadas ou não sejam aceitas as justificativas apresentadas.



Subcláusula décima nona. A notificação prévia, prevista na Subcláusula décima oitava, será realizada por
meío de correspondência com avíso de recebimento ~ AR, com cópía à respectiva Secretaría da Fazenda
ou secretaría símílan devendo ser íncluída no Transferegoubn

Subcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta, consíderada eventual

prorrogação, a ausência de decísão sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no
regístro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula vígésima primeíra. 0 registro da ínadímplência no Transferegov.br só será efetivado após a

concessão do prazo da notíficação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das
írregularidades apontadas.

Subcláusula vigésima segunda. A análise da prestação de contas fínal poderá ser realizada porz

I
- procedimento informatízado, baseado na utilização de trilhas de auditoria e no cotejo entre a nota de

risco dos instrumentos, apurada a partir de um modelo predítivo supervísíonado, e o límite de tolerâncía

ao risco da faixa de valor; ou

II
- análise convencíonaL realizacla de forma detalhada, sem a utilização do procedimento informatizado.

Subcláusula vígésíma terceira. A análise convencional da prestação de contas finaf dar-se-á por meío da
avalíação:

i
- das ínformações e documentos de que trata a Subcláusula Décíma Prímeira;

II - da nota de risco do instrumento; e

llI - quando houven de relatóríos, trilhas de auditorias, boletíns de verificação ou outros documentos
produzídos pelo CONCEDENTE, Minístério Púbiíco ou pelos órgãos de controle interno e externo, durante

as atividades regula res de suas funções.

Subcláusula vigésíma quarta A conformidade fínanceíra deverá ser realizada durante o período de
vigêncía do Convênío, devendo constar, do parecer fínal de análise da prestação de contas, a

manifestação quanto as impropríedades ou irregularídades, com destaque para as que não foram
sanadas até a finaiização do documento conclusivo.

Subcláusula vigésima quinta. A análise convencional da prestação de contas final contemplará a

avalíação da execução físíca do objeto e da execução financeira do instrumento.

Subcláusula vígésima sexta. 0 resultado da análíse convencional da prestação de contas final será

consubstancíado em parecer técnico conclusívo.

Subcláusula vigésíma sétima. O parecer técníco conclusívo de que trata a Subcláusula vigésima sexta

deverá sugerir a aprovação, aprovação com ressaivas ou rejeição da prestação de contas e embasará a

decisão da autorídade competente.

Subcláusula vigésíma oitava. A análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE
poderá resultar em:

l
- aprovação;

ll
- aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da

qual não resulte dano ao erárío; ou

lll - rejeição.

Subcláusula vígésima nona. A decisão sobre a apmvação, aprovação com ressaivas ou rejeição da

prestação de contas final competez

t- ao CONCEDENTE; e

ll
- à autorídade competente para assínatura do ínstrumento, permitida delegação nos termos do § 29 do

art. 38 da Portaria Conjunta MGIIMFlCGU n9 33, de 2023.

Subcláusula trigésíma. Nos casos de extínção do órgão ou entidade CONCEDENTE, o órgão ou entidade

sucessor será o responsável pela decisão sobre a reguiaridade da aplicação dos recursos transferidos.
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Subcláusula trígésima primeira. A rejeição da prestação de contas final dar-se-á em decorrência da não

comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, especialmente nos casos de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de finalídade na apiicação dos recursos transferidos;

c) ímpugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposíções constantes deste Convênío

ou da Portaria Conjunta MGllMFlCGU n9 33, de 2023;

d) ausêncía de depósito ou depósito ern montante ínferíor da contrapartida pactuada, observadas as

disposições dos arts. 63 e 64 da Ponaria Conjunta MGIlMFlCGU ng 33, de 2023;

e) não utilizaçãq total ou parcíal, da contrapartída pactuada, na hípótese de não haver recolhímento

proporcíonal aos aportes realizados, na forma prevista na Cláusula Décima Quinta;

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas arts. 75 e 76 da Portaria

Conjunta MGllMF/CGU ng 33, de 2023;

g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade; e

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do

cumprímento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos.

Subcláusula trígésima segunda. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da

prestação de contas do instrumento deverá ser registrada no Transferegoubn cabendo ao CONCEDENTE

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram

boa e regular aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECU RSOS

Os saldos remanescentes, íncluídos os provenientes dos rendímentos de aplicações fínanceiras, serão

restâtuídos à Uníão e ao CONVENENTE, observada a proporcionalídade dos recursos aportados pelas

partes, ¡ndependentemente da época em que foram depositados.

Subcláusula prímeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo ímprorrogável de até 30 (trinta) dias, contados

da denúncia, da rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do término da vígêncía, o que ocorrer

primeiro:

l
- devoíver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União, para a Conta Úníca do Tesouro

Nacional, no Banco do Brasil S.A., por meio de Guia de Recolhímento da Uníão - GRU, disponível no site

www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unídade Gestora (UG) 530023 e Gestão 00001

(Tesouro); e

II
- transferir os saldos remanescentes proporcíonais à contrapartida aportada, para uma conta de Iivre

movímentação de sua titularidade.

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprímento do disposto na Subcláusula primeira, o

CONCEDENTE solícítará, à ínstítuíção fínanceira albergante da conta específica do instrumento, a imedíata

devoiução dos saldos para a Conta Úníca do Tesouro NacionaL na forma indicada no incíso l da

Subcláusula primeira.

Subciáusula terceira. Caso não tenha havído qualquer execução física ou ñnanceíra, deverão ser

recolhídos à Conta Úníca do Tesouro NacionaL na forma indicada no ínciso l da Subcláusula prímeíra, os

recursos recebidos e os respectivos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidêncla de atuaiização

e juros de mora de que trata a Subcláusula nona da Cláusuia Décima Segunda.

Subciáusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas finai pelos motivos

relacíonados na Suhciáusula trigésíma primeira da Cláusula Décima Quarta, o CONCEDENTE deverá

notificar o CONVENENTE para que, no prazo ímprorrogável de até 30 (trinta) dias, contados do

recebímento da notificação, proceda à devolução dos recursos correspondentes ao vator rejeitado,

corrigidos na forma da Subcãáusula nona da Cláusuia Décima Segunda.
,'.9
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Subcláusula quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subciáusula quarta ensejará o regístro
de impugnação das contas do Convênío no Transferegov.br e ínstauração da TCE.

Subcláusula sexta. O CONCEDENTE efetuará o regístro do CONVENENTE, em cadastros de ínadimplêncla,
nas seguintes hipóteses2

l
~ após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedímento análogo pelo Tribunal de Contas

da União, nas hípóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou

ll
- após a notifícação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subcláusula oitava da Cláusufa

Décíma Quarta, nas hípóteses de omissão na apresentação da prestação de contas, índependentemente
de instauração ou de julga mento da tomada de contas especíaL

Subcláusula sétima. Após a rejeíção total ou parcial das contas, o saldo refetente à rejeição constará
como ímpugnado e o CONVENENTE será cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de
que trata o ínciso I da Subcláusula sexta.

Subcláusula oitava. Na hípótese de aplícação de ato normativo do Tribunal de Contas da União que
autoríza a dispensa da Tomada de Contas Especial, a autorídade adminístrativa adotará medidas
adminístrativas ao seu alcance, como o regístro da inadimplêncía do CONVENENTE no Transferegoubr e a
ínclusão nos cadastros de inadimplência, sem prejuízo de requerer ao órgão jurídíco pertinente as
medidas judiciais e extrajudiciaís cabíveís, com vistas à obtenção do ressarcímento do débíto apuradq
inclusive o protesto, se for 0 caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbíto deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE observadas as disposições do Decreto n9 11.531, de 2023, e da Portaria Conjunta
MGl/MF/CGU n9 33 de 2023.

Subcláusula prímeira. Consideram~se bens remanescentes os equipamentos e materíais permanentes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessáríos à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabílizar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
bem como encamínhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilízá-Ios para assegurar a

continuídade do programa governamental, devendo estarem ciaras as regras e diretrízes de utilízação

desses bens.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Convênio poderá serz

l
- denunciado a qualquer tempo, ficando os parrícípes responsáveis somente pelas obrigações e

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

H - rescindido, independente de prévía notífícação ou ínterpelação judícíal ou extrajudiciaL nas seguintes

hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qua|quer tempo, de falsidade ou íncorreção em qualquer documento apresentado; e

c) veríficação da ocorréncia de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especíal, observado o disposto nos artigos 106 e 107 da Portaría Conjunta MGl/MF/CGU n9 33, de 2023,-

III ~ extinto, quando não tiver ocorrído repasse de recursos e houver descumprímento das condíções
suspensívas, nos prazos estahelecídos no instrumento.

Subcláusula primeira. O CONCEDENTE registrará no Transferegoubre publícará no Díárío Oficiak da União
a denúncia, rescísão ou extinção.

Subcláusula segunda. Quando da den/úpcía ou rescisão do instrumentq o CONVENENTE deveráz



I
- devolver os saldos remanescentes, inclusêve aqueles oriundos de rendimentos de aplicações

financeiras, em até 30 (trínta) dias; e

Il
- apresentar a prestação de contas fina| em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncía ou

rescisão do ínstrumento no Transferegoubn o CONCEDENTE provídenciará o cancelamento dos sa|dos de

empenho, independente do índicador de resultado prímário.

Subcláusula quarta. A rescisão do Convênio decorrente de dano ao erário provocado por ato ílegai,

ilegítimo ou antíeconômico, enseja a instauração de Tomada de Contas Especíal, de acordo com a

legislação específica, exceto se houver a devolução dos recursos devídamente corrigídos, sem prejuizo,

no último caso, da contínuidade da apuração, por medídas admínistrativas próprias, quando ídentíficadas

outras irregularídades decorrentes do ato praticado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênío fica condicionada à publicação do respectívo extrato no Diário Oficíai da

União, a qual deverá ser providencíada pelo CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias a contar da

respectíva assínatura.

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítío eietrôníco específico denominado Transferegoubr

aos atos de celebração, alteração, iíberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a

prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênío, facultada a comunícação

por meio eletrônico, à Câmara MunicípaL Assembleia Legislatíva ou Câmara Legislativa, conforrne o caso,

no prazo de 10 (dez) dias contados da assínatura bem como da Iíberaçâo dos recursos fínanceiros

correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da líberação, facultando-se a

comunícação também por meio eletrônica

Subcláusula terceíra. O CONVENENTE obríga-se a:

I
- caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de

trabalhadores e as enñdades empresaríais, com sede no município, quando da |iberação de recursos

relativos ao presente Convênío, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 29 da Lei n9 9.452, de

1997, facultada a notifícação por meio eletrônico;

II
- cientifícar da celebração deste Convênío o conselho locai ou ínstância de controle socíal da área

vínculada ao programa de governo que origínou a transferência de recursos, quando houver; e

lll
- dísponibílízar, em seu sítio eletrônico na ínternet ou, na sua faita, em sua sede, em iocal de fácil

visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalldade, os valores

e as datas de iiberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações reallzadas

para a execução do objeto pactuado, ou ínserir link em sua página eletrônica oficial que possíbílite acesso

direto ao Transferegoubn

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os panícipes, ainda, em estabelecer as seguíntes condíções:

I
~ todas as comunícações relativas a este Convênío serão consíderadas como reguiarmente efetuadas

quando realizadas por intermédio do Transferegombn exceto quando a Iegíslação regente tiver

estabelecído forma especial;

ll
- as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não poderão

constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05

(cínco) dias;

III
- as reuniões entre os representantes credencíados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências

que possam ter implicações neste Convênio, serão aceítas somente se registradas em ata ou relatóríos
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círcunstancíados; e

N - as exigências que não puderem ser cumprídas por meio do Transferegombr deverão ser suprídas
através da regular ínstrução processual, sem prejuízo do posterior registro do ato no mesmo sístema
Transferegoubn

ClÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuaís controvérsías, decorrentes do presente ajuste, à
tentativa de conciliação e mediação adminístratíva perante a Câmara de Medíação e de Concilíação da
Administração Púbtica FederaL da Advocacía-Gera| da Uníão, nos termos do art. 37 da Leí n9 13.140, de
2015, do art. 11 da Medída Provísóría n9 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, íncíso III, alínea
”b” do Anexo l ao Decreto n9 11.328, de 19 de janeíro de 2023.

Subcláusula úníca. Não Iogrando êxito a concillação, será competente para dirimir as questões
decorrentes deste Convênio, o foro da Justíça Federal, Seção Judícíária do Dístríto Federal, por força do
inciso | do art. 109 da Constituição FederaL

E, por assím estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e írrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual Iído e achado conforme, foi Iavmdo em 2
(duas) vías de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícípes, para que produza seus jurídicos e
Iegaís efeítos, em Juízo ou fora dele.

Brasília/DF, Zí de "2'Êã“““m de2023.

Pelo CONCEDENTEz
__ ñ/

ADRIANA MELO AEVES
Secretá ria Nacíonal de Desenvolvímento Regional e Territorial

Peío CONVENENTEz
f
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